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DO PREFEITO -  GP  
SE.CRETARIA M'INICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV 

CNIft; rt°  06.115.307/0001-14 

PORTARIA  N° 0320 /2019 - GP, DE 07 DE MAIO DE 2019. 

Altera a Portaria a' 0478/2018 -  GP  de 01 
de Janeiro de 2018, para designar membros 
para Comissão Permanente de Licitação, 
Cornissiio Especial e Pregoeiros, Equipe de 
Apoio/Membros e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO no uso das 
atribuições que  the  confere os incisos VI e IX do  art.  70 da Lei Orgânica do Município 
ILOM), c/c  art.  33 da Lei Municipal n° 1892. dfl. 17 de dezembro de 2013, e tendo  ern  
vista o  art.  51 da Lei Federal 8.()66 de 21 .!.e urha de 1993, e suas alterações, o art.3°, 
inciso IV, da Lei Federal 10.520, de 11 de julho de 2002, e demais dispositivos legais 
pertinentes relativos ao tema Licitações. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Alterar a Portaria a° 0478/2018 -  GP  de 08 de Janeiro de 2018, para 
DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores abaixo descritos, para 
conduzir as licitações nas modalidades Comuns nas funções de Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Timon/MA, Membros 
vinculados à Coordenação Geral de Controle de Licitações, conforme segue: 

Liliane de França Limv, CPF II 014.572.643-66, Presidente da  CPL;  
6) Gerson de Sousa Assunção, CPF n" 646.676.933-04, Membro; 
C)  William  Correia de Lima, CPF n0  980.100.773-72, Membro; 
d) Valdirene Oliveira Machado. CPF n° 007.118.133-45, Membro; 
e) Carlos  Cesar  Moreira Bonfim, f!!)17  n° 200.404.313-04, Membro Suplente;  

Art.  2°. DESIGNAR, scrn prejuizo das ',unções anteriores, os servidores abaixo 
descritos, para conduzir as lic.!-açôe'-  na modalidride Pregão nas funções de Pregoeiro(a) 
do Município de Timon/MA e Apoio da Pregoeiro(a), vinculadas a. Coordenação Geral 
de Controle de Licitações, de acordo com o  art.  51 da Lei n° 8,666/93, conforme segue: 

a) Liliane de Franca Lima, CPF n° 014.572.643-66, Pregoeira; 
b) Nerysson Francisco Pereira  :la  Silva, CPF n° 818.079.102-53, Pregoeiro; 
c) Quésia Silva Feit.osa, CF" n° 90o.205.853-15, Pregoeira; 
d) Suely Oliveira de Mirandv. CPF r.` 274.505.113-04, Pregoeira; 
e) Valdirene Oliveira Machado,  CPT;  n' 007.118.133-45, Apoio de Pregoeiro; 
fj Luciane Lopes da Silva. CPF ne 006.466.903-37, Apoio de Pregoeiro; 
g) Gerson de Sousa AS:W.11CAO, CPF n° 6.(.5.676.933-04, Apoio de Pregoeiro; 
h) William  Correia de Lima, CPF n° 980 100.773-72, Apoio de Pregoeiro; 
i) Ayla  Virginia  Cunha Macedo, CPF n." 654.164.653-87, Apoio de Pregoeiro; 
j) Carlos  Cesar  Moreint B6nfirn, CPF n' 200.404.313-04, Apoio de Pregoeiro; 
k) Wendell  de Assis Sousa, CPF n°792.346.663-72, Apoio de Pregoeiro; 
1) Milena Silva Costa St•halcher, CPF n° 175.988.488 -07, Apoio de Pregoeiro. 
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Art.  3°. DESIGNAR, sern prejuízo das funções anteriores, os servidores abaixo 
descritos, para atuar nos procedimentos especiais como Regime Diferenciado de 
Contração RDC, Credenciarnentos, Seleções Simplificadas. Chamadas Públicas, como 
Presidente da Comissão Especial de Licitação e Membros da Comissão Especial de 
Licitação do Município de Timon/MA, de acordo com o  art.  51 da Lei n" 8.666/93, 
vinculados à Coordenação Geral de Controle de Licitações, conforme segue: 

a) Liliane de França Lima, CPF n° 014.572.643-66, Presidente; 
b) Nerysson Francisco Pereira da Silva, CPF n° 818.079.102-53, Membro; 
c}  William  Correia de Lima, CPF  rip  980.100.773-72, Membro; 
d) Gerson de Sousa Assunção, CPF n" 646.676.933-04, Membro suplente; 
e) Carlos César Moreira Bonfim, CPF n" 200.404.313-04, Membro suplente.  

Art.  4°. Compete a Comissão e aos Pregoeiros, aplicarem as normas contidas nas 
leis n° 8.666, de 21 de iunho de 1993, Lei 10.520 de 17 de Julho de 2002, e suas 
alterações além dos demais dispositivos legais.  

Art.  5'. Compete a Presidente da Comissão, nas modalidades Convite, Tomada 
de Preços, Concorrência e RDC, realizar além dos atos inerentes ao processo licitatõrio, 
adjudicar o objeto licitado, mediante deliberação da Coordenadora Geral de Controle de 
Licitações do Município.  

Art.  6°. Os Presidentes das Comissões e ou Pregoeiros poderem ser substituidos 
a qualquer tempo, diante da ausência ou necessidade pela Coordenadora Gerai de 
Controle de Licitações do Município, na qual é a autoridade competente para 
supervisionar e gerenciar os atos, sem prejuiz.o de suas demais funções.  

Art.  70. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
administrativos e financeiros a conta de 02/05/2019.  

Art.  8°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Timon-MA, 07 de maio de 2019; 128° da Emancipação  Politico-Administrativa 
do Municipio. 

A.GP17
Semi  ran-i is ikoWAWEI214141‘17----  

Coordenadora Geral de Licitação 
Portaria n° 0i13/2017-GP  

Registra-se e publica se no Diano Oh 
OrgArtica do Municipio (1.0Mt c/c  art.  5" da 
Municipal n° 1383/2006. 

trOnico do Município, de acordo  corn an.  90, da Lei 
nicipal a' 1821/2012 e  art.  I". inciso XIII, da Lei 

João Ba 	Lima Pontes 
Secretario rupicipai de Governo 

Portaria n 1294/ 2017-GP  
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Lucianci Ferreira de Sousa 
Prefeito Municipal  

Joao  Rodolfo do Rego  Siva  
Vice —Prefeito 

Secretaria Municipal de Governo 
Õreac destinado a publicação dos  eels  Oficiais do Municipio  

Email:  semgov@timonana.gov.br  

Joao Batista de Lima Ponies  
Secretario  Municipal de  Governo  

Alberto Carlos  da  siva 
Assessor Especial Executive II 

Marcos da  Siva  Freitas 
Suporto Técnico 

PORTARIA  le°  0320 /2019 -  GP, 	 DE 07 DE MAIO DE 2019. 

Altera a Portaria n°0478/2018 -  GP  de 01 do 
Janeiro de 2018, para  designer  membros 
para Comissão Permanente de Licitação, 
Comissão Especial e Pregoeiros, Equipe 
de Apoio/Membros o dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso das 
a:415'40es  Jet lee  confere os incisos VI e IX cio  art  70 da  Les  Orgânica do  
Mumma)  tIONI). ele  art  33 ia Lei Municipal n' 1892, de 17 de dezembro cse 
2013. e  tenon  em vista o  art.  51 da Lei Federal 8.666 de 21 de  jowl°  de 1993. e 
suas alleraçoes. o art.3°. inciso IV, da Lei Federal 10.520. de 17 de Julho de 
2002. o dentais dispositivos legais pertinentes relativos  an  terna Licitações, 

RESOLVE: 

Art.  1°. Alterar a Portaria  re  0478/2018 •  GP  de 08 de Janeiro de 2018, pare 
DESIGNAR, sem preluizo das funções anteriores, os servidores abaixo 
oescritas. para conduza as licitações nas modalidades Comuns nas funções de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Municio da 
Timon/NIA. Membros vinculados A Coordenação Geral de  Condole  de 
acitaçaes csadorme segue: 

Liliane esi ;rança Lima, CPF 014.572.643-66, Presisserse da  CPL:  
Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04, Membro;  
William  Correia de Lima, CPF n°980.100.773-72. Membro; 
Valdirene Oliveira Machado, CPF n°007.118.133-45, Membro; 
Carlos  Cesar  Moreira Bonfim. CPF n°200.404.313-04, Membro Suplente:  

Art.  2°. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores abaixo 
descritos.  pale  conduzir as licitações ria modalidade Pregão nas funções de 
Prolreiro(a) do Município de TimonJMA e Apoio de Pregoelro(a), vinculadas 

Coordenação Geral de Controle de Licitações, de acordo  corn  o  art.  51 da Lei 
n°11666193. conforme segue.  

Liiane de França Lima, CPF n°014.572.643-66. Pregoeira:  
Hermon  Francisco Pereira Ca  Siva,  CPF n°818.079.102-53. Pregoeiro. 
Cluesia  Siva Fatties.  CPF n' 908205.853-15. Pregoeira: 
SuelyOlieIrade Murand.a CPF ri' 274.505.11344, Pregoeira: 
Valdirone Oliveira Machado. CPF n°007.118.133-45. Apeio ae Pregoeiro: 
Luciane ..opes da Silva. CPF n°005.466.903-37. Apoio de Pregoeiro: 
GOMM 0,3 Sousa Assunção. CPF n° 646.676.933-04, Apoio de Pregoeiro:  
William  Correia de  area.  CPF 980.100.773-72, Apoio de Pregoeiro; 
Ayia  Virginia  Cunha Macedo. CPF n° 654.164.653-87. Apoio de Pregoeiro:  
Canes  Ctsar Moreira  Bonfire,  CPF n°200.404.313.04. Apoio de Pregoeiro;  
Wendell tie  Assis Sousa. CPF ra792.346.663-72, Apoio de Pregoeiro: 
Miena Silva Costa Schalcher, CPF n° 175.968.488 -07, Apoio de Pregoeiro.  

Art  3°. DESIGNAR, sem prearizo das funções anteriores, os servidores abaixe 
descritos.  pain  atuar nos procedimentos especiais come Regime Diferenciado 
de Contraça, — RDC. Credenciamentos, Seleções Simplificadas. Chamadas  

TIMON-MA. SEXTA-FEIRA, 17 DE MAIO DE 2019 

PODER EXECUTIVO  

can  
P0bIleas. como esidente 	lesão  special  de Lic.taçâo e Membros • a  
Camisole  Especial de Licitação do Munlcipio de TimonINIA, de  acorn° corn  
o art.  51 da Lei n° 8.666/93, vinculados á Coordenação Geral de Controle de 
Licitações, conforme segue: 

a) Liliane  die  França Lima, CPF n°014.572.643-66, Presidente: 
b) Nerysson Francisco Pereira da  Siva,  CPF n°818.079.102-53. Membro; 
c) Wiliam  Correia de Lima. CPF n°980.100.773-72, Membro: 
d) Gerson de Sousa Assunção. CPF ri° 646.676.933-04. Membro suplente; 
e) Carlos  Cesar  Moreira Bonfim. CPF n°200.404.313.04. Membro suplente.  

Art  4°. Compete á Comissão e aos Pregoeiros, aplicarem as normas contidas 
nas !eis n° 8 666. de 21 de  who  de 1993. Lei 10.520 de 17 de Julho ae 2002. e 
suas alterações alem dos demais dispositivos legais.  

Art.  5°. Compete a Presidente da Comissao, nas modalidades Convite. Tornacia 
de Preços, Concorrancia e  ROC.  realizar além dos atos inerentes ao processo 
licitatdrio, adjudicar o objeto licitado, mediante deliberação da Coordenadora 
Geral de  Controls  de Licitações do Município.  

Art  6`.. Os Presidentes das Comissões e cal Pregoeiros poderem ser 
substituidos a qualquer tempo, diante da auseness ou necessidade pela 
Coordenadora Gera! de Controle de Licitações do Município. na  qua!  4 a 
autoridade competente para supervisionar e gerenciar os atos. sem prejuizo de 
suas demais funções.  

Art.  70. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, com efeitos 
administrativos e financeiros a conta de 02105/2019.  

Art.  80. Revogam-se as disposições em contrário. 

Timon-MA, 07 de maio de 2019; 128' da ErnanaPa00 
do Municipio.  

Luciano Ferreira de Sousa  
Prefeito  Municipal 

Semiramis  Anião cie Alencar 
Coordenadora Geral de Licitação 

Portaria n° 01313)2017-GP  
PORTARIA 0339/2019-GP 	 DE16 DE MAIO DE 2019. 

Nomeação de Cargo Comissionado. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do  Maranhao,  no uso  tin  
atnbuahes que  lee  confere o are 70, incisos VI e IX. e ainda o  art.  93. inciso  It.  
alinea 'a' da Lei Orgânica oo Municipio (LOM). 

RESOLVE: 

Art  1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no inelso II do  art.  15 da Lei 
Municipal ra 1299. ae 28 de dezembro de 2004, JAOUELINE MARIA MA/A. 
para exercer o cargo em comissão oe  Assessors  Especial do Secretário, 

simboto  DNS-1, da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal, 

data* Municipie. 

0 Meted* de Timm/ MA di  garantia da  atiteriticalatte  deste  document:G.  desde  guy  visualizado através  do sire: www,tiatott.ma.zov.bz  
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C PREFEITO MUNICIPAL DE TEMON', ESTADO DO MARANHÃO, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista c.) f...;:s.posto no artigo 70, incisos VI e IX da Lei 
Organica. do Município - LCM, e 

CONSIDERAND:"•as disposições preconizadas no inciso I e § 1° do artigc 
15, da Lei Municipal n° 12.9„ de 23 de dezem-orc de 2004, que institui o Estatuto dos 
Servidores Públicos  dc  Município de '..•57non, 

CONSIDERANDO o cur.apriment.:',  aos requisitcs exigidos no Concurso 
Público regido pelo Edital n° 01: ',14, de 07 de au:7i ...Te 2015, 

- NOEAPL em  cc-  ruter 	ivc, decorrente de hc,bilitaç.c.-To em 
Concurso Público de provas e 	 Fr!A.R.ES DE SANTANA MESQUITA, para 
exercer o cargo de T.z:cnico Especialista em 	dc  cuadro permanente de -pessoa:. 
da Secretaria Municipal de Administ-E.çao e  (le: ;'...ão  de Pessoai- SEMACT, da Prefeitura 
Municipal de Timon„ e= regime de 30 ..•.rinta;  hr  ras jornada de trabalho.  

Art.  2° - 0 ser-Tidor  sera 	 estável no cargo após habilitação no 
estágio probatório, mediante prncedimento j.: avaliação periodica de desempenho, 
consoante previsto no artigo 38 de Estarat...,  dos Servidores Públicos do Município de 
Tirn"n.  

Art.  3° - Esta  pc;  tariv. entra e.m gor na data de sua publicação. 

Timon-MA,  'IC  de 	 de 20•39; 12S° da Emancipação  
Mr,  4-14s-sa.tiva do Município. 	 ? 

. r  
7..m%:•apcsj'err6iratifousa 

''eito MurirIpc.  

Registra-se e 7....blice.-se no 	0:racial Eletrônico do Município, de 
acordo com  art.  90. da Lei OrI:..7knica fio 	 c/c  art.  5` da Lei Municipal n°  
1821/2012  ear:.  1. incisc XIrt. da  Le: 	 1383/2006. 

d A ' 
21-1 .  

Juão 	4. • ..D.a Pontes 
Secretario 	de Governo 

Portara no  jí  29f20'i-GP 

Praça 	sire, Cen,tzt), 'arr. - Marar_hfa.o 
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